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No mês de seu aniversário, o formulário de recadastramento da SEFAZ 
deverá ser OBRIGATORIAMENTE PREENCHIDO e encaminhado com firma 
reconhecida em cartório por “autenticidade”, com Aviso de Recebimento 
por meio dos correios, juntamente com os documentos abaixo, no endereço:

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO (DDPE) CDPe-3
AV. RANGEL PESTANA, 300 - 14º ANDAR - CENTRO
CEP: 01017-911 - SÃO PAULO - SP
Cópia do Comprovante atual de residência (conta de luz, água, telefone, 

etc), para todos os beneficiários;
Cópia do documento de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física 

(CPF), para os beneficiários das Carteiras de Serventias e Advogados;
Cópia do último Extrato de pagamentos de benefícios da aposentadoria 

/pensão Previdenciária (INSS) - para os que recebem complementação 
de aposentadoria ou de pensão. Este extrato poderá ser obtido no site 
da Previdência Social: https://meu.inss.gov.br ou no caixa eletrônico do 
Banco onde é creditado seu benefício;

Cópia da certidão de nascimento ou casamento para os que recebem 
benefício de pensão, emitida com no máximo 60 (sessenta) dias da data do 
recadastramento.

O recadastramento só será efetivado mediante a apresentação 

Calendár io  2025 

Calendár io 
de Pesca

A AAFC te deseja boas festas!

Índices definidos de reajustes dos planos pré-pagamento para 2025 (pg.04)

CalendárioCalendário

Aproveite os dois brindes que Aproveite os dois brindes que 
você recebe nesta edição!você recebe nesta edição!

deste formulário devidamente preenchido, com firma reconhecida por 
autenticidade e demais documentos.

OBSERVAÇÕES: O formulário está disponível na página da internet da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, no endereço 
eletrônico: https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/acessar_recad.
asp?menu=rec - que poderá ser acessado para impressão, em caso de 
rasura ou extravio.

Em caso de recadastramento pessoalmente e nas situações de pessoas 
que cumprem pena privativa de liberdade, interditado, ausente do país, 
indicado um representante legal para recadastramento as orientações 
poderão ser obtidas pelo telefone: 08000171110, ou na Resolução SFP 
93/2019 disponível no endereço eletrônico:https://portal.fazenda.sp.gov.br/
servicos/folha.

Alertamos sobre a necessidade da realização do recadastramento pelos 
beneficiários de complementação de aposentadoria e pensão, nas situações 
em que não há diferença de complementação a receber. A realização do 
recadastramento permite que eventuais pagamentos decorrentes de 
reajustes sejam creditados.

O não recadastramento implicará na suspensão do pagamento 
do benefício.

Prepare-se para reencontrar os amigos, dançar e se 
divertir no almoço de confraternização da Sede! 

Você conhece o FAS, o fundo de 
amparo da AAFC ? 

 Saiba mais sobre esse recurso destinado 
exclusivamente aos associados mais carentes   

da AAFC

FA S

pág 05

para a festa mais 
aguardada do ano!
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Francisco Campizzi Busico - Presidente

O último exemplo disso foi o mais recente empenho 
da AAFC que realizou um trabalho detalhado, extenso e 
muito abrangente a respeito das possibilidades dos índices 
de reajustes serem diminuídos em função da administração 
empreendida nos planos de saúde da Vivest. Esse trabalho 
foi entregue ao Presidente e a sua Diretora de Previdência, 
respectivamente, Walter Mendes e Luciana Dalcanale,  na 
última quinzena de outubro p.passado. Dias depois, os 
índices de reajuste foram divulgados pela Vivest e você 
confere nesta edição quais são. A AAFC segue lutando para 
conseguir os resultados que mais beneficiem seus associados 
e esse trabalho entregue à Vivest, ainda que possivelmente 
sem tempo hábil para ser apreciado de forma adequada, 
reflete o empenho e a preocupação da Associação com o 
futuro uma vez que poderá nortear os estudos para definição 
de índices nos próximos anos.

Outro trabalho relevante que nossos colaboradores 
vinculados a nossa área de Previdência têm desenvolvido 
– e com excelência, diga-se de passagem – são as visitas 
realizadas às Regionais para explicar aos pensionistas 
questões referentes à ação da integralidade e precatórios. Os 
Srs. Donato Robortella, Ricardo Pinheiro e Jane Hsiao estão 
desde julho deste ano em jornada pelas Regionais da AAFC 
para explicar sobre a ordem judicial destinada às pensionistas 

que já ganharam a ação da 
AAFC da integralidade, já 
estão recebendo suas pensões 
devidamente corrigidas, no 
entanto, tiveram seus valores 
atrasados convertidos em 
precatórios. O assunto tem 
sido amplamente discutido nas reuniões regionais e gerado 
muito interesse.

Sobre a aplicação do reajuste dos beneficiários do 
Plano Complementar Lei 4819: há sindicatos que tentam 
melhorar as condições do acordo no sentido de favorecer 
os ativos, contudo, com o provável aceite* da proposta 
final apresentada pela CTEEP por outras entidades sindicais 
envolvidas, qualquer tentativa de revisão nas cláusulas do 
acordo se vê cada vez mais distante.

É assim que, inspirados por nossos associados, que têm 
seus direitos cada vez mais ameaçados em todas as esferas, 
continuamos brigando em suas defesas, através de nossas 
ações jurídicas, abrangendo o que for possível e estiver ao 
nosso alcance. A AAFC sempre será esse “guarda-chuva” de 
serviços, agindo em favor de seus associados. Prova disso, é 
o FAS, cujos detalhes você encontra nesta edição.

Fique conosco.

Unidos Somos mais Fortes!

*: até o encerramento desta edição

Assim somos, caros amigos, e assim 
continuaremos. A nossa AAFC segue brigando 
por seus direitos, trabalhando para que sejam 

sempre respeitados.
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CD II - ENEL

REAJUSTE BENEFÍCIO JUN/25 REAJUSTE BENEFÍCIO JUN/25 REAJUSTE BENEFÍCIO JAN/25 RENTABILIDADE
CPFL, FUNDAÇÃO CESP ELETROPAULO, R. PARAN. ELEKTRO, TIETÊ MIGRAÇÃO ELETROPAULO/ENEL
 BANDEIRANTE CTEEP

MESES ( % ) MESES ( % ) MESES ( % ) MESES ( % ) MESES ( % )

jun/2024 0,21             jan/2024 0,42             jun/2024 0,50             jan/2024 0,27-             jan/2024 0,2852        
jul/2024 0,38             fev/2024 0,83             jul/2024 0,83             fev/2024 0,41-             fev/2024 0,5267        

ago/2024 0,02-             mar/2024 0,16             ago/2024 0,12             mar/2024 0,30-             mar/2024 0,1171        
set/2024 0,44             abr/2024 0,38             set/2024 1,03             abr/2024 0,72             abr/2024 0,0511-        
out/2024 0,56             mai/2024 0,46             out/2024 1,54             mai/2024 0,87             mai/2024 1,0953        
nov/2024 jun/2024 0,21             nov/2024 jun/2024 0,50             jun/2024 0,6579        
dez/2024 jul/2024 0,38             dez/2024 jul/2024 0,83             jul/2024 1,2858        
jan/2025 ago/2024 0,02-             jan/2025 ago/2024 0,12             ago/2024 0,6661        
fev/2025 set/2024 0,44             fev/2025 set/2024 1,03             set/2024 0,7851        
mar/2025 out/2024 0,56             mar/2025 out/2024 1,54             out/2024 0,2355        
abr/2025 nov/2024 abr/2025 nov/2024 nov/2024
mai/2025 dez/2024 mai/2025 dez/2024 dez/2024

ACUMULADO 1,5789      ACUMULADO 3,8800      ACUMULADO 4,0793      ACUMULADO 4,7077      ACUMULADO 5,7385      

* Resultado período anterior -4,65% * Resultado período anterior -3,3%

PSAP/CTEEP - o próximo reajuste dos benefícios, que será concedido em janeiro de 2025, será considerada a variação do IGP-DI até março de 2024 e a variação do IPCA de abril a dezembro de 2024.

CESP, PIRATININGA, EMAE,

IPCA IGP - DI

REAJUSTE BENEFÍCIO JAN/25

PREVIDÊNCIA

Conforme informação oficial, comunicamos as datas de 
pagamento das parcelas do 13º salário dos SUPLEMENTADOS

1ª parcela: dia 18/11/2024

2ª parcela: dia 16/12/2024 

PARA OS SUPLEMENTADOS DA VIVEST

Antes de ter os índices de reajustes 
anunciados, a AAFC, através de seu 

Presidente Francisco Busico juntamente 
com os Srs. Milton Dallari e Luiz Pedro 
Delgado, do Conselho Deliberativo da 
AAFC, concluiu um extenso trabalho 
relativo às questões administrativas 

dos planos de saúde cujo objetivo seria 
demonstrar à Vivest a possibilidade de 

redução dos reajustes aplicáveis aos 
planos para 2025. 

O trabalho foi entregue aos Srs. Walter 
Mendes, Presidente e Luciana Dalcanale, 

Diretora de Previdência, na manhã        
do dia 22/10/2024.

COMUNICAÇÃO

AAFC entregA à ViVest trAbAlho reAlizAdo sobre 
reAjuste dos plAnos de sAúde pArA 2025



JURÍDICO

PROCESSO NÚMERO OBJETO LOCAL ANDAMENTO

Ação Principal ARE 1.300.618
Liminar convertida em decisão de mérito 
julgada procedente pelo Min Alexandre de Moraes

STF
 Aguardando inclusão na pauta de julgamento da 1ª Turma do 
STF.

Acordo Coletivo
Acrescimo R$ 564,00 Salario Base

1030832-05.2021.8.26.0053
Incorporação de R$ 564,00 no salário base  dos 4819 com 
vencimento acima de R$ 12.000,00 do ACT 2019/2021

11ª Câmara Direito 
Público

O TJSP reconheceu a incorporação do valor de R$ 564,00 no 
salário base e sua consequente consideração para as vantagens 
que são cálculadas sobre o salário base. A AAFC recorreu da 
decisão que excluiu a CTEEP.

Acordo Coletivo
Paridade Salarial Gerente /Diretor

1031673-63.2022.8.26.0053
Ação coletiva objetivando a extensão aos associados, de 
qualquer aumento de concessão benefício, bonificações 
concedidas aos empregados ativos da ISA/CTEEP.

5ª Vara da Fazenda 
Pública

O Juiz considerou satisfeita a obrigação de apresentação do 
valor pago ao atual paradigma na empresa, pela ISA CTEEP, 
para fins de verificação da violação da paridade, encerrou a fase 
de instrução e o processo está para ser sentenciado. 

Acordo Coletivo
Ação Trabalhista

1000583-22.2023.5.02.0085 Ineficácia da cláusula 4ª da ACT TST
Dado provimento ao recurso da AAFC. Apresentado recurso 
pela CTEEP, o processo foi recebido pelo TST e requerida sua 
inclusão na pauta de julgamento.

Acordo Coletivo
Ação Teto Limitador

1003310-95.2024.8.26.0053
Aplicação de índice de reajuste para beneficiários com 
teto limitador (valor fixo)

1ª Vara da 
Fazenda Pública

Suspensa a liminar obtida pela AAFC. O escritório Innocenti irá 
adotar medidas cabíveis.

 Integralidade das Pensionistas 1010823-66.2014.8.26.0053
Mandado de Segurança. Pagamento benefício pensão por 
morte em percentual de 100% do Instituidor.

2ª Vara da 
Fazenda Pública

Iniciada a execução com pedido de informações 
complementares.

 Atrasado do MS das Pensionistas 1058020-41.2019.8.26.0053
Cobrança dos valores referente ao período de 5 anos 
anteriores ao Mandado de Segurança (19/03/09 a 
18/03/14)

3ª Câmara Direito 
Público

Ação julgada procedente ao pedido da AAFC e finalizada em 
outubro/2024. 

Cumprimento Provisório 
de Sentença Pensionista

0022694-08.2017.8.26.0053
Processamento da folha de pagamento das pensionistas 
4819 pela VIVEST

2ª Vara da 
Fazenda Pública

Cumprimento parcialmente efetuado.  

Pagamento Pensionistas
 Pós Reforma (8 ª Lista)

0026371-02.2024.8.26.0053
Cumprimento provisório de sentença para Pensionistas 
após Reforma da Previdência (EC 103)

2ª Vara da 
Fazenda Pública

Apresentada a 8ª lista no processo.

Atualizada em 17/10/2024

PROCESSO NÚMERO OBJETO LOCAL ANDAMENTO

Denúncia contra Retirada de Patrocínio da Enel 21246/989/22

Demonstrar o prejuízo do Estado com relação a precificação 
das ações sobre as obrigações contidas no Edital de 

Privatização caso seja efetivada a retirada de patrocínio pela 
ENEL

Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo

Arquivado no TCE e enviado para manifestação 
do Governador que repassou à Secretaria 

Estadual de Parcerias e Investimentos

Ação contra a PREVIC 1076182-58.2022.4.01.3400
Processo contra a PREVIC apontando falhas na sua 

fiscalização no processo administrativo de retirada de 
patrocínio da ENEL 

4ª Vara Federal do Distrito Federal
Aguardando manifestação da Previc e Enel 
sobre pedido de suspensão.Remetido para 

apreciação do Juiz.

Agravo de Instrumento da ENEL x AAFC
(Recurso Originário do Processo 10766182-
58.2022.4.01.3400 - Ação contra a PREVIC) 

1041820-45.2022.4.01.0000
Agravo de Instrumento interposto pela ENEL para ingressar 

no Processo na AAFC x PREVIC 
TRF 1ª Des. Daniele Maranhão

Cassada a Tutela foram apresentados os 
recursos pela AAFC. 

Reajustes dos planos pré-pagamento para 
2025 são definidos pela Vivest

Ao atender a solicitação do Comitê dos Planos de Saúde Pré-pagos, o Conselho Deliberativo da 

Vivest aprovou no dia 30/10 último os reajustes dos planos de saúde pré-pagamento para 2025. Os 

índices de aumento ficarão em 13,9% para o Essência Pré e 

14,54%  para os planos PES e Nosso Plano. 

Esses índices, anteriormente previstos para 16,97% e 18,96% respectivamente, só foi possível 

graças à atualização do Patrimônio Social constituído para mitigar os custos relativos ao 

aumento dos índices. Desta forma, os descontos ficarão em 3,07% para o Essência Pré e 

4,42% para o PES e o Nosso Plano.

Os novos valores começam a ser cobrados nas mensalidades de janeiro de 2025, que são pagas em 

dezembro de 2024, por se tratarem de planos pré-pagos.

AÇÕES COLETIVAS SUPLEMENTADOS (PLANO PREVIDENCIÁRIO ENEL ) 

BEM-ESTAR / SAÚDE
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FAS 
FUNDO DE AMPARO SOCIAL DA AAFC

Você sabia? A AAFC oferece um serviço dedicado a seus 
associados e pensionistas mais necessitados. Trata-se do FAS, o 
fundo de amparo social que tem como finalidade amparar, assistir 
e proteger aqueles associados mais fragilizados socialmente.

O FAS, por sua natureza social, não tem efeito contínuo, ou 
seja, ele é uma ajuda concedida por apenas um período de tempo 
e visa exclusivamente atender as necessidades decorrentes de 
problemas sociais e de saúde mais graves dos associados.

Para solicitar o benefício, o associado precisa estar adimplente 
há, pelo menos, 06 meses e deverá dirigir-se à sua Regional e 
submeter a sua área social documentação para análise através 
de formulário específico nas Regionais. Observadas as regras 
e procedimentos e caracterizada a gravidade da situação do 
associado, é deliberalidade da AAFC conceder ou não o benefício.

O Fundo de Amparo Social, poderá prestar ajuda material, 
financeira, social ou humana aos mais necessitados, especialmente 
no seguintes casos:

a) Em situação de emergência social ocorrida com o aposentado 
ou pensionista, realmente necessitado, o valor do benefício do FAS 
e o prazo serão definidos caso a caso. Cada concessão do FAS 
estará limitado no máximo 5(cinco) salários mínimos.

b) Auxílio para atender despesa decorrente de funeral, sempre 
que o associado não for participante de seguro de vida ou 
comprovadamente não tenha a cobertura do item Auxílio Funeral 
na sua apólice de Seguro de Vida em Grupo da Fundação CESP, 
limitado ao montante de até 3 (três) salários mínimos.

c) Auxílio na contratação de vaga para internação, por um 
prazo de até 6 (seis) meses, em casa de repouso, limitado ao 
montante mensal de até 1 (um) salário mínimo.

d) Auxílio ou reembolso de medicamentos não encontráveis 
na rede pública e cujo valor ultrapasse a capacidade financeira 
mensal do associado enfermo ou de sua família, limitado ao 
montante mensal de até 1 (um) salário mínimo, por um prazo de 
até 6 (seis) meses, descontado o valor do reembolso da Fundação 
CESP.

e) Ajuda ao associado necessitado para cessão por empréstimo 
ou doação de colchão, cama hospitalar, cadeira de banho, cadeira 
de rodas, cesta de alimentos, roupa de cama, agasalhos e outros 
afins, limitado ao montante de até 3 (três) salários mínimos.

f) Reembolso de despesas decorrentes de tratamento de saúde 
ao associado, não atendidos por outros meios de recursos (Rede 
Pública, Fundação CESP e ou por meio de recursos de familiares), 
especialmente quanto aos serviços de enfermagem e/ou cuidados 
e amparo psicológico, biológico e social, limitado ao montante 
mensal de 1 (um) salário mínimo e por um prazo de até 5 (cinco) 
meses.

g) Outras situações de emergência, resultantes de problemas 
nas áreas social e de saúde, a critério da Diretoria Executiva, 
desde que devidamente fundamentada e suportada na análise 
técnica, nos termos do Art. 6º (consultar Regulamento específico 
no site).

A capacidade de atendimento de pedidos se limitará à 
disponibilidade de recursos de caixa do Fundo de Amparo 
Social. Esgotada essa capacidade e havendo novos pedidos, estes 
aguardarão a reconstituição de caixa e se dará preferência ao 
atendimento a casos emergenciais.

Para ler o Regulamento, acesse: http://aafc.org.br/node/4120
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Novo Diretor de Investimentos da Vivest visita a AAFC

Damos as boas vindas 

Nome Cidade Nome Cidade

NOVOS SÓCIOS

Arlindo Joaquim da Silva Praia Grande
Claudinei Tin Campinas
Elis Regina Torres Xavier de C Tatuí
Joao Amado de Araujo Pedregulho
Jonas Nereu Goncalves Três Lagoas
Jose Americo Werlich Dias Florianópolis
Maria Apda de Oliveira Verona Dourado
Maria Aparecida Pereira Ramos Guarulhos
Maria de Lourdes Souza Sesto Três Lagoas

Maria Zairda do Prado Lima Pouso Alegre
Marilene Lima da Costa São Vicente
Mario Juliao Cardoso Guarulhos
Neusa Alves da Silva Rocha Andradina
Nilma Muniz Serra Bauru
Osmar Antonio de Melo Pedregulho
Paulo Cesar Ciolfi Campinas
Paulo Sergio da Costa Pedregulho
Rosa Elvira  Andrade Bortoletto Mongaguá

Rosa Maria Armbrust Salviato S R do Viterbo
Rosalina Espada de Souza Campinas
Shirlei Apda Donega Antunes Ribeirão Preto
Silvana Gomes Moraes Bauru
Sonia Apda Garbin de Carvalho Dracena
Suely Carvalho dos S. Siqueira Caraguatatuba
Vilma Da Fonseca Jorgette S J da Boa Vista
Walkyria Helena Cavalca Osti Bauru
Wilma Foloni Piovani Uchoa

O novo Diretor de 
Investimentos da Vivest, Sr. 
Paulo Werneck, ex-Petros
além de ex-BTG Pactual, 
visitou a AAFC no último 

dia 04/11/2024, em reunião 
de Diretoria da Associação 
e deu um panorama geral 

sobre o início de sua 
administração. Da esq. para a dir : Donato Robertella, Francisco Busico, Paulo Werneck, Milton Dallari, 

José Roberto Schiavianato e José Carlos Penna Drugg, respectivamente, Vice-Presidente e 

Presidente da AAFC, Diretor de Investimentos da Vivest, Presidente do Conselho Deliberativo, 

Superintendente Administrativo e Membro do Conselho Deliberativo da AAFC.



Notícias das Regionais

Primavera

Chavantes

Tatuí

Reuniões com pensionistas sobre a AÇÃO DA INTEGRALIDADE
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Regional

Votuporanga

Regional
Santos

Encontro de Aposentadas, Pensionistas e Esposas, da Regional Votuporanga

"Caribe brasileiro? 

Fomos!"

No dia 16/09/2024,  a  Regional  de Votuporanga 

real izou o XI I I  Encontro das Aposentadas,  Pensionistas 

e  Esposas da A AFC.

A Fisioterapeuta ELIZANDRA VIEIRA fez sua palestra 

com o tema: SAÚDE FEMININA E ESTAR BEM EM TODAS AS 

IDADES.  Durante a palestra foi respondendo às perguntas e 

esclarecendo dúvidas.  Após a palestra permaneceu no recinto 

e se colocou à disposição para sanar dúvidas ou responder a 

indagações particulares das participantes o que também foi 

um sucesso.

 Houve sorteio de brindes e um delicioso café servido no 

final da tarde.  

 Contamos a participação de cerca de 80 mulheres.

 Todas as participantes elogiaram a iniciativa e a qualidade das informações recebidas com uma perfeita 

interação palestrante/público e solicitaram a repetição de palestras e informações como essa.

 Os depoimentos colhidos junto as participantes foram unanimes na afirmativa e acertos do tema e não 

economizaram elogios à palestrante e a AAFC pela oportunidade e atualidade da palestra.

A Regional de Votuporanga levou 
seus associados para nada menos 

que Maceió, o lugar conhecido como                  
"Caribe brasileiro"!

Uma semana, a contar do dia 20/10, 
não foi suficiente e o passeio já deixou 
saudades para todos os participantes 
do grupo composto por 60 pessoas!

No 33° Aniversário da Regional de Santos, as mais 

de 170 pessoas que participaram foram unânimes:                                 

a amizade continua reinando! 

O local que recebeu a festa foi o Centro Espanhol,             

em Santos, no último dia 20/09!

Aniversário de Santos: 

 anos e contando!
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